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LEI Nº 2.109, DE 28 DE MAIO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito suplementar por superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá

outras providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais, APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza suplementar no orçamento do
Município, no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais),
visando à suplementação de dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza suplementar aberto
por esta Lei será utilizada como fonte de recurso o superávit financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação conforme especificado abaixo:
I - Fonte de Recursos: 2706-Transferência Especial da União;
II - Total Geral: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 28 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

CONSIDERANDO a imprescindibilidade dos serviços prestados nas
Unidades do Programa Saúde da Família – PSF’s;

DECRETA:

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 2.751, de 30 de abril de 2024, passa a vigorar
acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

“Art. 1º (...)
Parágrafo único. As unidades do Programa Saúde da Família – PSF’s
funcionarão regularmente na data a que se refere o caput.”

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 28 de maio de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora-Geral do Município

DECRETO Nº 2.756, DE 28 DE MAIO DE 2024.

“Acrescenta parágrafo único ao art. 1º do Decreto nº 2.751, de 30 de abril de
2024.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1.460, de 23 de maio de
2018, que instituiu como feriado municipal o dia de Corpus Christi em Monte
Carmelo;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 2.751, de 30 de abril de 2024,
estabeleceu como ponto facultativo no âmbito da Administração Pública
Municipal Direta e Indireta o dia 31 de maio de 2024, assegurada a
manutenção dos serviços considerados essenciais e imprescindíveis, a
critério das autoridades competentes (art. 1º);
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Inexigibilidade nº 04/2024. 1° T.A ao Contrato nº 30/2024 – Contratada:
Brou Aventuras Ltda - ME, CNPJ: 17.858.052/0001-04. CONTRATANTE:
Município de Monte Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto:
Refere-se à Contratação da Empresa Brou Aventuras para realização de
evento esportivo a ser realizado nos dias 27, 28 e 29 de setembro de 2024.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração no
campo de assinaturas, em nome do fiscal de contrato. Onde se lê: Cássio
Rosano de Souza Oliveira. Lê-se: Cássio Rosano de Souza Batista. Data:
13/05/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 28 de maio de 2024. 
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